
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA\ZABEL DO PARÁ
ASSESSORIA IURÍDICA

CONTRATO Ne 2 024.02.09. 03

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAT POR LOTE NA OW/2023 - PMSIP, QUE
ENTR.E SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA
IZABEL DO PARA /PA - PREFEITIJRA MT]NICIPAL
E A EMPR.ESA WD COUÉNCIO E SERVIÇO LTDA.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE SANTA ILABEL oo raru(TpMSIB pessoa jurÍdica de
direito público interno, com sede no PALÁclo MUNICIPAL cAp. NoÉ nr cenverHo, Avenida
Barão do Rio Branco, nq L060, na Cidade de Santa Izabel do Pará, CEP: 68.790-000, inscrito no
CNPf/MF_ne 05.L7L.699/000L-76, representado neste ato, pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO (SEMED), FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, iNSCTitO NO CNP}/MF NO
37;759.809/0a07-0r, FUNDO DE MANUTENçÃo E DEsENVoLvIMENTo DA roúceç{o
BÁSICA E DE VALORIZAçÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, inscrita * curlTur nn
31.066.829/0001-10, com sede na cidade de Santa lzabel do Parâ/pA, Rua José Aúâncio,
centro, s/ne, neste ato representados por sua secretária, sr.a ELEN CRISTINA DA CRUZ ALvEs,
brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF ne 572.493.692-53, Carteira de Identida dene ZTZZBO6
- SEGUP/PA, residente e dorniciliada na Avenida Azevedo Ribeiro, na 1607 ,Centro, Santa Izabel
do ParáfPA, CEP: 68.790-000, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa WD
CoMÉRCIO E SERVIÇO ITDA inscrita no GNPJ/MF nq 31,48L.043/ooo7-oó,.o- sede na
Travessa Quintino Bocaiúv4 ns L962-A, Nazaré, Belérn/PA, CEP: 66.035-L90, representada,
neste ato, pela Sr'a ERIANS SIRLEY GOMES DIAS, brasileira, solteir4 empresária, residente e
domiciliada na cidade de Belém/PAu Carteira de Identidade no 42776i1,4a via - pC/pA,
doravante denominada C0NTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato em regime de
Empreitada Por Preço Global, fundamentada na Lei Federal ne 8.666, de Z1-.06.L993, e demais
legislação pertinente e processo licitatório na modalidade CoNCoRRÊNCIA Ns 003/2023,
oriundo do PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 3164/2023 mediante as cláusulas e condições
a seguir estabelecidas;

Por esta e na melhor forma de direito os contratantes firmam o presente Contrato para
execução de obra, como abaixo se declara:

FUNDAMENTAçÂo LEGAL: Lei Federal ne1.666/7993 e processo Licitarório CoNCoRRENctA
Ne OO3/2O23, oriundo do PROCESSO ADMINISTRATM Ne 3164/2O23 e seus anexos,

1. DO OBfETO:
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ExECUTAR oS SERVIÇ9S DE
REQUALIFICAÇ+0 DA ESCOLA DE INFoRMÁTICA DRa. EURycTDE curüanÃÉs,
REQUALIFICAÇÃO DA E.M.E.I.F FERNANDO GUTLHoN E REFoRMA DA E.M.E.r,F sANT'A Lúcte
NO MUNICIPI0 DE SANTA IZABEL DO PARÁ, nas especificações, unidades, quantidades, valor
unitário, condições e forma constantes da?roposta de Preços da CONTRA1À»a e nos termos
expressos no edital de licitação CONCORRÊNCIA N. OOg/ZOZ3.
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1.2. Os serviços descritos no item anterior serão executados pela CONTRATADA em regime de
empreitada global, cujos ônus de execução, financeiro, fiscais e tributários serão de
responsabilidade, exclusiva, da CONTRATADA.
1.3'O objet-o deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório, modalidade
co NCORRÊNCIA Ne oo o / zozt,oRIUNDo Do pRocEsso ADMINIsTRATIVo Ne gt64 / zozg
e também, à respectiva proposta de preços emitida pela CONTRATADA.

2. D A DO TAçÃO ORÇAMENTÁRIa :

21 Os recursos garantidores para a execução do objeto em licitação estão previstos no
Orçamento Municipal vigente sob a seguinte rubrica:

sEcuE DorAÇÃg oRçAIvIEN ÁnIn coNFoRME LEr DE DTRETRTZEs oRçAMENTÁR1AS E
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAT DE 20?.4.
uo: 0401 - SECRETARIA MUNICTPAL DE EDUCAçÃO lSrUnn;.
PT: 12 361 0011 1'.066 - Ampliação e Reestruturação da Rede FÍsica Educacional.
UO:0402 - Fundo de Man. E Des. da Educação Básica.
PT: LZ 361 0011 2.084 - Ampliação e Reestruturação da Rede Física Educacional.
Natureza da Despesa: 449051.
Valor: R$ 2.301.815,50

3. DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS:
31 os recursos flnanceiros para pagamento das despesas a serem realizadas na execução do
objeto em licitação são aqueles provenientes de: Recursos próprios do município.

4. DO VALOR DOS SERVIÇOS:
4.1. O valor dos serviços ora contratados importa ern R$ Z.3O1.g1S,S0 [dois milhões trezentos
e um mil oitocentos e quinze reais e cinquenta centavosJ.
4.?,. O valor descrito na cláusula anterior é global e final, permitindo-se o reequilíbrio
econômico financeiro, desde que, dentro das hipóteses iegais nos termos do disposto no art. 65,
alínea "d" da Lei Federal ne 8.666/93.
4'3. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, nos limites permitidos pela Lei Federal no 8.666/93.
4.4. O contrato poderá ser reajustado, rnediante solicitação da C0NTRATADA, quando o prazo
inicial de execução for superior a 1[um) ano, ou quando o prazo inicial for menàr que oi(um)
ano, após aditivos ele ultrapassar esse tempo, desde que o atraso na execução não ocorra por
culpa da CONTRATADA.
4.4.L. Para o reajustamento de preços será utilizado o ÍruttcE NACI0NAL DE cusTo DA
CONSTRUÇÃO 1tNcc), disponibilizado mensalmente pela Fundação Getúlio Vargas (FGV),
devendo ser aplicado o índice posterior a 12 meses, contados a partir da apresentação da
proposta.
+.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a
não possa mais ser utilizado, será adotado em substitriição
legislação então ern vigor. :,

ser extinto clu de qualquer forma
tl que vier e'r ser determinado pela
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5. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS E LIQUIDADOS:
5.2. O pagamento pela execução da obra previsto neste certame será efetuado conforme
rnedições emitidas pela fiscalização da obra, e faturas devidamente atestadas, mediante a
apresentação da documentação abaixo :

5.3. Boletim de Medição, devidamente aferido pela flscalização da SECRETARIA INTEGRADA
DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEINFRA, COM
percentagem física executada obedecendo ao cronograma de entrega de obra;
5.4. A apresentação da respectiva nota flscal acompanhada do corrãspondente recibo,
5.5._A lavratura respectiva liquidação obra constante da nota fiscal, cujo procedimento deverá
ser formalizado por servidor da Prefeitura;
5.6. O pagamento pela execução dos serviços previsto neste certame será efetuado,
condicionalmente, com a apresentação da respectiva nota fiscal, acompanhada da medição
correspondente, firmada por servidor da Prefeitura Municipal responsávãl por esse ato.
5.7. A apresentação da relação nominal de todos os empregados que trabãlham na execução
da obra, com as respectivas datas de admissão, função ou cargo exercido e o valor dos
respectivos salários.
5.8. Comprovante do recolhimento das parcelas referente ao INSS, e FGTS dos trabalhadores
da obra;
5.9. Para o MunicÍpio efetuar o primeiro pagamento à empresa vencedora do certame deverá
Lrazer a matrÍcula cEI do INSS da ref,erida obra que irá executar.
5.10. Termo de rescisão contratual com a quitação das parcelas trabalhistas, no caso de
dispensa do empregado que trabalhava na obra, ou termo de acordo firmado perante a justiça
do trabalho, onde conste expressamente a exclusão da PREFEITURA MUNICiPAL DE SANTA
IZABELDO PARÁ;
5.11. A parcela da obra considerada defeituosa ou fôra das especiflcações do projeto, assim
como das normas técnicas, não será objeto de medição;
5.L2- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistag previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, inclusive no caso de subcontratação, quando
ficarâ solidariamente responsável com o subcontratado pelo cumprimento dessas obrigações;
A inadimplência do confratado ou do subcontratado com referênCia aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere a Prefeitura Municipal de Santa Izãbel do pará a
responsabilidade sobre o seu pagarnento, nem poderá onerar objeto do contrato ou restringir
a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o registro de imóve-is,
consoante o disposto no §14 do art. 7L, daLei8.666/93
5.13- Nenhurn pagamento será efetuado à CONTRATAD{ enquanto não for comprovado o
recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Sociàl), correspondente ao mês da
última competência vencida, bem como a apresentação da Certidão Nãgaüva de Débitos
Trabalhistas - CNDT vigente; acompanhando a nota fiscal/fatura devidamÉnb atestada por
servidor designado, conforrne dispõe o art 67 da Lei ne 8.666/1993, e suas modificações, ou
enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que ihe for imposta, em
ürtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito acréicimo de
qualquer natureza;
5.14. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, a qual
deverá estar acompanhada do respecüvo recibo.
5.15. Em casos de devolução da nota fiscal e/ou do recibo para se produzir correções julgadas
necessárias t o prazo para pagamento do documento devolvido passará a contappó, ã ,uu
reapresentação com as correções devidamente produzidas.
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5.16. Os valores pertinentes a event ais sanções pecuniárias aplicadas à CONTRATADA serão
descontados dos pagamentos devidos à mesma.
5.17. 0s valores deverão ser depositados na conta da contratad4 no banco BANPARÁ Agência
ne 049, Conta Corrente ns 67596L0, de titularidade da CONTRATADA.

6. DAS OBRIGAçÕES E PENATIDADES:
61. A CONTRATADA é responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus
profissionais, bem corno todas as despesas necess rias para a execução dos serviços
ôontratados, incluindo despesas e deslocamento, estadia, alimentação, salários, encargos
sociais, previden iários, comerciais e trabalhistas, equipamento de proteção individual e
quaisquer outros que fizerem necessários ao curnprimento das obrigações decorrentes deste
contrato, isentando totalmente a CONTRATANTE.
62. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n'8.666/7993,ficaestipulado o percentual de 0,5%
(rneio por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mor4 por dia de atraso
injustificado no fornecirnento do objeto desta concorrência, até o limite de 10% [dez por centoJ
do valor empenhado.
63Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razáo do descumprimento de
qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes p"nàlidudes nos
termos do art, 87 da Lei Federal n" 8.666/1993:
a) Advertência, por escrito.
bJ Multa de-J-}o/o fdez por cento) do valor do contrato.
c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração po prazo não superiora 2 (doisJ anos.
dJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

6.4. As penalidades somente poderão ser relevadas.ou atenuadas pela autoridade competente,
aplicando-se o Princípio da Ploporcionalidade, em iazão de circunstâncias fundamentadas em
fatos reais e comprovadoq desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cincoJ
dias úteis da data em que for oflciada a pretensão da Administração no sentido da apllcaçao dá
pena.

7. D A EXECUçÃO DO S SERVrÇOS:
7,L Os serviços, objeto deste certame, serão executados conforrne as especificaçôes, exigências
e condições previstas no presente edital e em seus anexos, especialmente, no projeto básico,
memorial descrito/especificações técnicas e planilha orçamentária.
72Deve-se, também, observar as exigências e recomendações técnico-profissionais relativos a
eventos desta natureza,

B. DA SUB CONTRATAÇÃO:
8L Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, e que não
constitua o escopo principal do objeto, restrita, contudo, ao percentual máximo de 30% (trinta
por cento) do orçamento, devendo a EMPRESA indicada pela Licitante CONTRATADA, antes do
inÍcio da realização dos serviçog apresentar documentação que comprove sua habilitação
jurídlc4 regularidade fiscal, nos termos previstos neste Edital;
8.2 É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos serviços
considerados para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional;
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8.3 A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do contratado
perante a Prefeitura Municipal de Santa Izabel do Pará quanto à qualidade técnica da obra ou do
serviço prestado.
8.4, COMPCIE.à SECRETARIA INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA, OBRAS, URBANISMO E
SERVIÇoS PÚBLIC0S - SEINFRA acompanhar, supervisionar e denunciar quaisquer
irregularidades constatadas, emitir o laudo conclusivo sobre o objeto do presente instrumento,
bem como atestar_os documentos da despesa, quando cornprovadi a fiel e pagamento,
designando o servidor.

9. DO PRAZO DE EXECUÇÃO »OS SERVrÇOS:
9.1. Os serviços ora contratados serão executados e concluídos no prazo máximo de 9 (noveJ
meses, contados da data de assinatura do presente contrato.
9.2' Havendo necessidade, desde que devidamente justificada, o prazo de execução ora
contratado poderá ser prorrogado, observando-se as recomendações previstas na Lei Federal
ne 8.666/L993.

10. DA FTSCATTZAÇIIO:
10.1. Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO pARÁ acompanhar,
supervisionar e denunciar quaisquer irregularidades constatadas, emitir o laudo conclusivo
sobre o objeto do presente instrumento, bem como atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e pagamento.
10.2. Fica designada a empresa MNB AMORAS - Assessoria, Consultoria, Arquitetura e
Engenhari4 inscrita no cNpJ/MF no L9.464.9s4l0001-0s, como ."rponiárr"l pelo
acompanhamento da execução do contrato ern questão, nos termos da disposição contida no
art.67 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações.
10.3. A presenÇa da fiscalização não atenua a responsabilidade da CONTRATADA.
10.4. Cabe ao responsável pela fiscalização o registro em relatórios de todas as ocôrrêncÍas e
deficiências porventura existgntes na prestação dos serviços contratados e encaminhar cópia à
coNTRATADA para a imediata correção das irregularidades apontadas.

11. DO RECEBTMENTO DOS SERVrÇOS:
í"1.1. ConcluÍdos os serviços, a empresa executora da obra comunicará à prefeitura, afim que se
realize o respectivo Termo de Recebimento provisório.
11.2. O Termo de Recebimento Provisório será lavrado ern até quinze dias após o recebimento
da comunicação da empresa executora e subscrita poa p"L menos, tiês servidores da
Prefeitura, entre estes, o Fiscal da obra.
tr1,3, Havendo restrições nos serviços entregues, a empresa executora da obra deverá repará-
las e/ou corrigi{as de imediato e ài suas expensas.
11.4. Não havendo restrições nos serviços entregues ou procedidas as devidas correções, a
Prefeitura emitirá o Termo de Recebimento Deflniüvo da obr4 o qual deverá ser subscriio pelo
Fiscal da obra e pelo representante da empresa executora da obrà.

í'2.DO PRAZO DE GARANTIA DOS SERVIçOS EXECUTADOS:
12.L. Durante doze meses após a data do recebimento definitivo dos serviços, a empresa
executora na forma do art. 69 da Lei Federal na 8.666/1993,ftcaobrigada "a ráparar, corrigir,
remover, reconstruir ou substituil às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrãto
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em se que verif,car em vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materlG
empregados" na obra e/ou serviços.
13. DAVIGÊNCIA DO CONTRATO:
13.1. A vigência do presente contrato inicia-se na data de sua assinatura e findará em L2 (clozeJ
meses, ou seja, de 09 /02/2024 a 09/02/2025. Prorrogável nas condições previstur .ro ,it. 57,
§1e e le da Lei 8.666/L993.

t4.DAPUBIICAÇÃO:
14.1. O presente contrato será publicado no Diário oficial da União, Diário oficial do Estado, na
forma da lei.

15. DAS PENALIDADES:
15.1' Pela inexecuÇão parcial ou total deste contrato
sanções previstas na Lei de Licitações e contatos
CONCORRÊNCIA No o 03 /207,3.

serão aplicadas à CONTRATADA as
e, tarnbénn, descritas no edital da

16. DA nnsctsÃo Do coNTRATo:
16'1. A rescisão deste contrato dar-se-á em qualquer dos casos de que tratarn os artigos 77 a
B0 da Lei Federal n" 8.666/L993 e nas alterações nela produzidas;
16.2. A rescisão alcança inclusive a subcontratação com a prestadora de serviço, em caso de
subcontratação, ainda que parcial, e no que for pãrmitido, dàs serviços objeto dáste Contrato.

17.DO FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da cidade de Santa Izabeldo Pará, Estado do pará, para toda e qualquer
ação judicial decorrente deste instrumento.

18. DAs Drspo$çÕES FrNArs:
1B'1. Declaram as partes que este contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva do acordo entre elas celebrado.
E, por assirn estârem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 04 (quatrol vias,
iguais teor e forrna, para todos os fins de direito, napresenÇa das duas testemunhàs abaixã, que
a tudo assistiram.

Santa Izabel do Pará, 09 de fevereiro de ZOZ4,

. ELEN CRISTINA DA ,,,,, Assinadoderormadisitai porELEN

r CRUZ ,';':i1',CRSINA DA CRUZ

,,::i: nL-VfS;S2249369253

. âLVES:5 72493692,5,3 fiHí;; ro 24.02os1 0:37:53 -03,00'

' sE CRETARTA rrl urv-r cr pnT nE rnucTçno
(SEMED)

FUNDO MUNICIPAI. DE EDUCAÇÃO
FUNDO DE MANUTENçÃO E DESENVOLUMENTO
DA EDUCAçÃO NÁSTCA E DE VATORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO
Contratante

ELEN CRISTINA DA CRUZ ALVES
: Secretária Municipal

WD COMERCIO E :. Assinado de forma digital

SÉRVICO ,.,. porwD COMERCTO E

LrDA:3 1481 043000 rooi; .IfBH?-Br 0430001 60

wD côrurncro E snnvrço rTnn--
Contratada

ERIANS SIRLEY GOMES DIAS
Representante
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